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INTRODUÇÃO 

 

O desastre ambiental que vem acometendo o Rio Grande do Sul em 2024, além de 

lamentavelmente resultar em mortes e milhares de pessoas desabrigadas, implica em riscos 

adicionais à saúde das pessoas, requerendo abordagem especial para leptospirose, 

escabiose, fungos, dentre outras doenças. Nesse sentido, os critérios para o uso racional de 

antimicrobianos no tratamento da Leptospirose podem ser acessados na Nota Técnica nº 

16/2024-CGZV/DEDT/SVSA/MS e na Nota Técnica Conjunta da Sociedade Brasileira de 

Infectologia, Sociedade Gaúcha de Infectologia e Secretaria de Saúde do estado do Rio 

Grande do Sul, elaborada em 05/05/2024.  

Considerando que houve impacto à central de abastecimento local, além das 

dificuldades logísticas, a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre enviou ofício à 

Secretaria de Atenção Especializada (SAES) do Ministério da Saúde com a lista dos 

medicamentos necessários para abastecer os serviços de saúde do município. Cabe destacar 

a necessidade de algumas orientações básicas em relação às doações para garantir a 

qualidade do medicamento doado, bem como se faz relevante conhecer as etapas que 

envolvem todo o processo até que o  medicamento chegue ao seu destino (Figura 1). 



 

Figura 1. Etapas da doação de medicamentos. 

 

 

 

DESENVOLVIMENTO  

Considerando que a doação de medicamentos e a situação de abrigo são condições 

de risco adicional ao uso de medicamentos, que há escassez de literatura acerca deste 

assunto, e a necessidade de informar a população e profissionais é urgente, a Sociedade 

Brasileira de Segurança do Paciente (SOBRASP) vem, através desta nota técnica, orientar 

em relação aos critérios que devem ser observados para a doação, contribuindo para o uso 

seguro e racional de medicamentos, tendo como foco a validade, a integridade, a 

identificação, acondicionamento/armazenamento e a situação de abrigo. É importante que 

estes medicamentos doados sejam recebidos de forma centralizada, na medida do possível, 

e liberados por farmacêutico para distribuição aos locais de uso.  

Vale ressaltar que a correta indicação do uso do medicamento e o descarte apropriado, 

embora não sejam foco deste documento, merecem atenção. 

Alguns itens de verificação obrigatória  no processo de uso de medicamentos  

doados (devem ser checados no envio e no recebimento) 

1.  Validade do produto: É importante que os medicamentos, incluindo aqueles de 

uso contínuo,  estejam dentro do prazo de validade. Embora não haja consenso 

na literatura, a Associação dos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul (AFARGS) 

tem recomendado que a validade deve ser de no mínimo 4 meses a contar da 

data da doação.  

2.  Integridade da embalagem: produtos que já tiveram seu uso iniciado não 

devem ser enviados, uma vez que após a perda do lacre de segurança 



(especialmente para soluções orais, cremes e pomadas) não há garantia de 

segurança do uso. Além disso, cartelas de comprimido incompletas, 

embalagens rasgadas, com umidade ou mofo, não devem ser enviadas. 

3.  Identificação do medicamento:  os produtos devem ser de fácil identificação, 

assim como as informações relacionadas ao nome comercial, concentração, 

substância ativa, lote e número de registro na Anvisa de modo que sejam 

direcionados adequadamente para quem os necessita. A recomendação é que 

os medicamentos devem ser enviados dentro das suas embalagens lacradas. 

No caso de medicamentos para uso de crianças (pediátrico) é importante que 

sejam identificados “USO PEDIÁTRICO”. 

4. Produtos que necessitam de refrigeração: os produtos que precisam de 

refrigeração necessariamente possuem essas informações em sua embalagem. 

Um medicamento que requer armazenagem e transporte em condição 

diferenciada deverá ser entregue com essa observação e para estes deve ser 

dada prioridade de entrega. Os termômetros e embalagens de isopor ou caixas 

térmicas são muito utilizados para manter os produtos, por um maior tempo, 

dentro de suas condições ideais. As cápsulas, comprimidos, soluções líquidas, 

cremes e pomadas, quando expostos ao sol ou umidade, têm grande chance 

de ter suas propriedades farmacológicas comprometidas, muitas vezes 

apresentando aspecto descolorido ou quebradiço, com odor estranho ou textura 

alterada, devendo ser obrigatoriamente descartados. 

Nos abrigos, atenção especial deve ser dada aos medicamentos que, após a 

reconstituição, precisam ser armazenados sob refrigeração e pelo prazo 

preconizado em bula, como é o caso de antibióticos para uso infantil. Nesse 

caso, sendo o refrigerador compartilhado, é essencial que o frasco seja 

etiquetado com o nome completo legível e data de nascimento da pessoa em 

uso, para evitar falhas de identificação. É importante organizar o refrigerador e 

caixas térmicas para que os medicamentos sejam facilmente encontrados. 

5.  Armazenamento adequado: cada medicamento tem condição própria de 

armazenamento e transporte (instruções constantes nas embalagens). Os 

medicamentos, em geral, devem ser mantidos em local fresco, seco, sem 

contato com o chão, sem incidência de luz solar, fora do alcance das crianças, 

e isto também deve ser observado nos abrigos. 

Quando for iniciado um tratamento no abrigo é importante garantir que o tratamento 



completo seja administrado, principalmente no que se refere aos antimicrobianos, desta 

forma, reservando a quantidade necessária para tal, pois a interrupção precoce do 

tratamento pode trazer complicações. Outra etapa importante é a monitorização após a 

administração, devendo ser observado possíveis efeitos adversos. 

Fluxo de doações de medicamentos e etapas em situações de desastres naturais  

 

1. Os medicamentos a serem doados precisam estar em boas condições de integridade 

da embalagem,  armazenamento e com a validade apropriada.  

2. Para um transporte seguro, até que sejam distribuídos aos pontos necessitados, os 

medicamentos precisam estar mantidos em boas condições, preservando-se os 

parâmetros requeridos de temperatura, umidade e proteção contra luz solar direta. 

Tratando-se de medicamento potencialmente perigoso  (ex: insulinas, anticoagulantes 

e analgésicos opioides) ou de medicamento de uso controlado pela Portaria MS 

nº344/1998 (ex: alguns antidepressivos, ansiolíticos e sedativos) os mesmos devem 

estar segregados dos demais, com identificação de alerta para risco, além de atender 

aos critérios de acesso restrito, no caso desses últimos. 

3. As doações de medicamentos devem ser recebidas e submetidas à triagem em centros 

de recebimento designados, onde profissionais de saúde devem verificar a validade e 

a segurança dos medicamentos doados e armazenar de forma adequada. 

4. É fundamental que o paciente seja orientado quanto ao uso adequado do medicamento 

no momento da sua dispensação. 

Um resumo das condições para a doação e uso seguro destes medicamentos pode 

ser visto na Figura 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Figura 2. Doação e uso seguro de medicamentos, condições adequadas e 

inadequadas. 

 

CONCLUSÃO 

O uso racional dos medicamentos doados precisa de uma atenção especial, visto que parte 

das doações pode ter origem domiciliar, cuja garantia da qualidade depende do 

armazenamento neste ambiente. É necessário que os riscos sejam minimizados, não apenas 

pela triagem dos voluntários nas frentes de trabalho no cenário de crise, mas também pelo 

conhecimento dos critérios básicos que envolvem a cadeia medicamentosa visando cada 

vez mais à participação consciente da população que doa e que recebe estes medicamentos. 
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